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(Do Sr. Rafael Motta) 

 
Proíbe a inauguração e a entrega de obras públicas incompletas ou que, 
embora concluídas, não atendam ao fim a que se destinam, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4755/2009.  
 
APRECIAÇÃO: 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei proíbe a inauguração e a entrega de obras públicas 

incompletas ou que, embora concluídas, não atendam ao fim a que se 

destinam.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei consideram-se: 

I. obras públicas: hospitais, escolas, centros de educação infantil, praças, 

parques, unidades básicas de saúde, unidades de pronto atendimento, 

bibliotecas, estabelecimentos similares a estes, e qualquer obra nova, de 

reforma, de ampliação ou de aparelhamento, desde que executada ou 

adquirida, total ou parcialmente com o dinheiro público;  

II. obras públicas incompletas: aquelas que não estejam aptas ao 

imediato funcionamento por não preencherem todas as exigências legais 

do Município, do Estado ou da União, mesmo que por falta de emissões 

de autorizações, licenças ou alvarás;  

III. obras públicas que não atendam ao fim a que se destinam: obras que, 

embora completas, exista algum fator que impeça a sua entrega ou o seu 

uso pela população, como falta de servidores habilitados para atuarem na 

respectiva área, de materiais de expediente, de equipamentos afins, ou 

situações similares. 

 

Art. 2º Aos agentes políticos ou servidores públicos fica proibido realizar 

qualquer ato para inauguração e entrega de obras públicas custeadas, ainda 

que em parte, com recursos públicos, que estejam incompletas ou que, embora 

concluídas, não atendam ao fim a que se destinam, seja por falta de quadro de 

servidores habilitados para atuarem na respectiva área, de materiais de 

expediente e/ou de equipamentos afins ou situações similares. 

 

Art. 3º O descumprimento das disposições desta lei pelo agente político 

constitui crime de responsabilidade, nos termos do art. 85, inciso V, da 

Constituição Federal, e da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950. 
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Art. 4º O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

acrescido do seguinte dispositivo: 

 

“Art. 11. ................................................................................................ 
 
IX – “inaugurar obra incompleta que não esteja apta ao pronto 

funcionamento, ainda que por ausência de alvarás ou 

autorizações do Poder Público.” (NR) 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

O Projeto de Lei ora apresentado está alicerçado em dois princípios 

constitucionais primordiais para Administração Pública: moralidade e 

impessoalidade. A proposição tem por finalidade evitar a exploração de estratégias 

eleitoreiras por parte de agentes políticos que visam a sua promoção pessoal em 

detrimento da eficiente aplicação dos recursos públicos. Infelizmente, conforme 

noticiado com frequência na mídia e apurado pelos Tribunais de Contas, em todo o 

país, há inúmeras obras que, após as cerimônias festivas ou solenes para a sua 

“inauguração”, não atendem às condições mínimas de serem implantadas ou 

mesmo não cumprem com as finalidades para as quais foram realizadas. 

Diante disso, torna-se necessário o estabelecimento de regras que 

proíbam a inauguração de obras públicas que não estejam devidamente completas 

ou que não atendam ao fim a que se destinam. Nesse sentido, esta Proposição 

coíbe o mau uso da verba pública, permitindo a inauguração somente de obras 

completas, que realmente possam ser imediatamente usufruídas pela sociedade. 

Assim, para garantir o direito do cidadão e preservar o erário, o Projeto cria 

responsabilidade para os agentes políticos no trato com o dinheiro público, bem 

como inclui novo tipo na Lei de Improbidade Administrativa, responsabilizando 

também os servidores públicos no caso de malversação de recursos para fins 

eleitorais.  

O Projeto, portanto, inova a legislação pátria para garantir que as 

obras públicas sejam concluídas com qualidade, sem pressa para serem 
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inauguradas em razão de calendário eleitoral ou de algum outro interesse além do 

público e assim atendam às necessidades reais da população. 

Diante de todo o exposto, peço o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 25 de março de 2015. 

 
 

Deputado Rafael Motta 
PROS/RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  
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§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  

 

Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de 

qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da 

República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou 

contra o Procurador Geral da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 
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DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço. 

VIII - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
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